
01/11/2022 17:02 SEI/CMPA - 0451932 - Parecer Conjunto

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=487777&inf… 1/2

Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4245 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

PARECER Nº  
PROCESSO Nº 014.00016/2022-22
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 014.00016/2022-22

  

 

Altera o Anexo I da Lei nº 5.811, de 8 de
dezembro de 1986 – que estabelece o Sistema de
Classificação de Cargos e Funções da Câmara
Municipal de Porto Alegre e dá outras
providências –, e alterações posteriores,
modificando requisitos para provimento da
função gra�ficada de Chefe da Seção de
Materiais e Patrimônio; e revoga o art. 2º da
Resolução nº 2.538, de 6 de março de 2019 – que
cria 1 (um) cargo e ex�ngue, quando vagar, 1
(um) cargo de Procurador no Quadro dos Cargos
Efe�vos, constante no art. 9º da Lei nº 5.811, de
8 de dezembro de 1986 – que estabelece o
Sistema de Classificação de Cargos e Funções da
Câmara Municipal de Porto Alegre e dá outras
providências –, e alterações posteriores.

  

Vem às comissões CCJ,CEFOR,CUTHAB e CEDECONDH, para parecer conjunto, o Projeto em epígrafe, de
autoria da Mesa Diretoria.

 

I. RELATÓRIO

O Parecer Prévio da Procuradoria-Geral desta Casa registra não haver óbice legal à tramitação da matéria.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Exposição de Mo�vos do PR n° 056/22 informa que hoje são requisitos para provimento na função
gra�ficada de Chefe da Seção de Materiais e Patrimônio, além de ser funcionário estável da Câmara
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Municipal, possuir diploma de curso superior completo em Administração, Contabilidade ou Economia e
inscrição regular no respec�vo órgão de classe.

Entretanto, registra que, muitas vezes, dentre o quadro funcional da Casa encontram-se servidores com
conhecimentos técnicos relacionados à área de materiais e patrimônio, porém sem uma das graduações
específicas previstas, impossibilitando seu aproveitamento na referida chefia. Também, é observado que
a necessidade do recolhimento de anuidade regular junto ao órgão de classe (CRA, CRC, Corecon) diminui
o interesse na função.

O Projeto visa a ampliar as possibilidades de atendimento dos requisitos para provimento da função
gra�ficada de Chefe da Seção de Materiais e Patrimônio, propondo a re�rada da necessidade de inscrição
e prova de regularidade no órgão de classe.

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, concluímos que as disposições da presente inicia�va se encontram adequadas ao
ordenamento jurídico, pelo que opinamos pela inexistência de óbice jurídico à tramitação do Projeto e
quanto ao mérito opinamos pela aprovação do Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 17/10/2022, às 14:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0451932 e o código CRC 3FD24DD6.

Referência: Processo nº 014.00016/2022-22 SEI nº 0451932

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer Conjunto nº 083/22 – CCJ/CEFOR/CUTHAB/CEDECONDH con�do no doc
0451932 (SEI nº 014.00016/2022-22 – Proc. nº 0686/2022 - PR 056), de autoria do vereador Claudio
Janta, foi APROVADO em votação nominal durante Reunião Conjunta Extraordinária da Comissão de
Cons�tuição e Jus�ça, Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul, Comissão de
Urbanização, Transportes e Habitação e Comissão de Defesa do Consumidor, Direitos Humanos e
Segurança Urbana, realizada pelo Sistema de Deliberação Remota no dia 31 de outubro de 2022.

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inexistência de óbice de natureza jurídica para tramitação do Projeto e,
quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto.

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Vereador Claudio Janta – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Ramiro Rosário  – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

Vereadora Comandante Nádia: CONTRÁRIO

Vereador Felipe Camozzato: CONTRÁRIO

Vereador Leonel Radde: FAVORÁVEL

Vereador Márcio Bins Ely: NÃO VOTOU

Vereador Mauro Pinheiro: CONTRÁRIO

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E DO MERCOSUL

Vereador João Bosco Vaz - Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Mari Pimentel – Vice-Presidente: CONTRÁRIO

Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

Vereadora Bruna Rodrigues: EM LICENÇA

Vereador Giovani e Cole�vo: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Barboza: FAVORÁVEL

 

COMISSÃO DE URBANIZAÇÃO, TRANSPORTE E HABITAÇÃO

Vereador Jessé Sangalli – Presidente: AUSENTE

Vereadora Karen Santos – Vice-Presidente: FAVORÁVEL
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Vereador Cezar Augusto Schirmer: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth: NÃO VOTOU

Vereador Hamilton Sossmeier: FAVORÁVEL

Vereador Pedro Ruas: FAVORÁVEL

 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS HUMANOS E SEGURANÇA URBANA

Vereador Cassiá Carpes – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alexandre Bobadra – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Alvoni Medina: FAVORÁVEL

Vereador Kaká D'Ávila: NÃO VOTOU

Vereadora Laura Sito: NÃO VOTOU

Vereador Matheus Gomes: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Matheus dos Santos Bonneau, Assistente Legisla�vo, em
01/11/2022, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0459110 e o código CRC 5B79345C.

Referência: Processo nº 014.00016/2022-22 SEI nº 0459110

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

